
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante
ESTADO DO CEARÁ

Autoriza ao Foaer- Executivo
a ceie orar convénio com a oecr--
.arrio. ae u "a s oiça ao r. s oaac

Ar"t - Io. Fica o Poder ĵ ?:eo"u~b1 vo Municipal. auto—
r̂ izao.o a celebrar' convénio corri 6. Secretaria, de Justiça
Estado cio Ceará, para a menu^enc-So da cadeia PÚbiica d<

i.p no Q© oao !o o r- c ai o u o /v';Tia":'''o.

ysyúM^O

Ivete Alcântara, 120 - Centro - CEP 62670-000 - CGC 07.533.656/0001-19 - São Gonçalo do Amarante - Ceará



Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante
ESTADO DO CEARÁ

EDI JAL DE PUBLICAÇÃO No 117/97

D Pí<i::.r£. ITO ríUHICIfViL I>E '3Í3Q DONÇALO DO AHARAMT/:"M n v
uso ó í\i i í*? tfí-i i <r. i ̂ ( q ue ccin ff- ré o ,':i r t :t. n o 28,, i n c: :L só X d a Con s t v. -
tí.íiíp«fcs do Hstarío do r.earÁ „ RESOLVE publicar «ner.-xan te ar:; A^SQ^O no;

íle* q i.<e d i s P'&Í;' o Mwrr .i c:í, pi o „ *A LEI de No 543/97 „ nesta data ^

ÍHÍ9LIQUE--SE,

FAÇO HUMICIPAL BE SPfO GÚMÇALD »D AHARANÍE., aos 17 diâ£>
río r.tfe de? /ítar^o do ano ri e? .1.997,,

^OO MítóSTO Ã>A BIl.VA W£ i'O
P ré F cVl to liíun i c i 0a l
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